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4 — Mantêm -se válidos os concursos cujos avisos de 
abertura se encontrem publicados à data de entrada em 
vigor da presente lei, os quais deverão prosseguir os seus 
termos ao abrigo da legislação em vigor à data da sua 
abertura.

5 — Mantém -se em vigor o disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 34/93, de 13 de Fevereiro.

6 — O disposto no artigo 33.º da Lei n.º 49/99, de 22 
de Junho, aplica -se aos dirigentes que se encontrem em 
funções à data em vigor da presente lei e que preencham 
os requisitos nele previstos até à cessação da respectiva 
comissão de serviço.

Artigo 38.º
Norma revogatória

São revogadas as Leis n.os 12/96, de 18 de Abril, e 49/99, 
de 22 de Junho.

Artigo 39.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 do mês seguinte 
ao da sua publicação.

ANEXO I

[a que se refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º]

Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os 
actos subsequentes, nomear e exonerar o pessoal do quadro 
e determinar a conversão da designação provisória em 
definitiva, bem como autorizar situações de mobilidade e 
comissões de serviço.

Celebrar, renovar e rescindir contratos de pessoal.
Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noc-

turno, em dias de descanso e em feriados.
Assinar os termos de aceitação e conferir a posse ao 

pessoal.
Autorizar a aceitação ou posse em local diferente da-

quele em que o pessoal foi colocado, prorrogar o respectivo 
prazo, solicitar que aquelas sejam autorizadas ou conferidas 
pela autoridade administrativa ou por agente diplomático 
ou consular e conceder ao pessoal dos serviços externos 
o direito ao vencimento a partir da data da aceitação ou 
da posse, independentemente da entrada em exercício das 
novas funções.

Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os 
trabalhadores em funções públicas tenham direito, nos 
termos da lei.

Autorizar a inscrição e participação do pessoal em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de forma-
ção ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional quando importem custos para o serviço, 
bem como a inscrição e participação em estágios.

Praticar todos os actos relativos à aposentação do pes-
soal, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, 
todos os actos respeitantes ao regime de segurança social, 
incluindo os referentes a acidentes em serviço.

Praticar os actos da competência dos titulares dos car-
gos de direcção intermédia relativamente a dirigentes e a 
pessoal que se encontrem na sua dependência.

Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo res-
pectivo orçamento anual, transferências de verbas subor-
dinadas à mesma classificação orgânica e a antecipação 
até dois duodécimos por rubrica, com limites anualmente 
fixados pelo Ministério das Finanças.

Autorizar a constituição de fundos permanentes das do-
tações do respectivo orçamento, com excepção das rubricas 
referentes a pessoal, até ao limite de um duodécimo.

Celebrar contratos de seguro e de arrendamento e auto-
rizar a respectiva actualização, sempre que resulte de im-
posição legal.

Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja 
o meio de transporte, bem como o processamento dos 
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de 
bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, an-
tecipadas ou não.

Autorizar as despesas resultantes de indemnizações 
a terceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço 
danificados por acidentes com intervenção de terceiros.

Autorizar despesas eventuais de representação dos ser-
viços, bem como as de carácter excepcional.

Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo 
pessoal e autorizar o processamento das respectivas des-
pesas.

Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, 
por motivo justificado, dêem entrada nos serviços para 
além do prazo regulamentar.

ANEXO II

[a que se refere a alínea e) do n.º 1 e a alínea h)
do n.º 2 do artigo 8.º]

Autorizar o exercício de funções a tempo parcial. Jus-
tificar ou injustificar faltas. Conceder licenças e autorizar 
o regresso à actividade, com excepção da licença sem 
vencimento por um ano por motivo de interesse público e 
da licença de longa duração.

Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o 
respectivo plano anual.

Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido 
por motivo de doença.

Autorizar a inscrição e participação do pessoal em 
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação em regime de autoformação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional quando 
não importem custos para o serviço.

Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando re-
quisitado nos termos da lei de processo. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 151/2011

Recomenda ao Governo que reavalie o actual regime de renda 
apoiada com base em critérios de maior sensibilidade social 
e que promova as medidas que se afigurem necessárias para 
minorar os efeitos da sua aplicação.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — Proceda à reavaliação do actual regime de renda 
apoiada, adoptando critérios de maior sensibilidade social, 
e à consequente suspensão da aplicação deste regime a 
outros bairros sociais.

2 — Preveja, como medida de mitigação da aplicação 
deste regime, até à aprovação da sua revisão, o faseamento 
do pagamento da renda apoiada por parte das famílias 
que a ele estão sujeitas e que tenham sofrido aumentos 
significativos.

Aprovada em 23 de Setembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 




